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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

 

0808981-69.2018.8.15.2003

PROCEDIMENTO COMUM (7)

[SEGURO]

AUTOR: MARIA DO CARMO CARDOSO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

D E C I S Ã O

 

Cuida-se de   , proposta por ,ação de cobrança de seguro DPVAT Maria do Carmo Cardoso da Silva
ajuizada nesta 4ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca de João Pessoa em face de Seguradora

.Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Nas demandas objetivando o recebimento do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre
os seguintes foros para ajuizamento da ação: do local do acidente, do seu domicílio ou do domicílio do
réu.

Acontece, porém, que o acidente ocorreu ao lado do Depósito Carrefour, situado no bairro de Gramame ;
a promovente reside no bairro de Ernani Sátiro; e a promovida fica localizada no município do Rio de
Janeiro, os quais não se inserem na competência territorial do Foro Regional de Mangabeira, fixada pela
Resolução nº 55 do TJPB, portanto, a presente demanda não poderia ter sido distribuída para esta vara.

É sabido que a competência, sendo absoluta, não pode ser prorrogada neste juízo que, funcionalmente, é
absolutamente incompetente, motivo pelo qual deve ser examinada , pelo juiz.ex officio

Ante o exposto, não estando o local do acidente , o bairro da autora (bairro de Gramame) (Ernani
, nem a localizaçãoda promovida ( ) inserido no rol dos bairros sob aSátiro) município do Rio de Janeiro

jurisdição deste Foro Regional, declaro a  absoluta deste juízo e determino que sejam osincompetência
autos remetidos à Distribuição do Fórum Cível da Capital para o devido sorteio.

Intime a parte autora, por meio de seu advogado, acerca do teor deste .decisum

Dê-se baixa e encaminhe-se para a distribuição IMEDIATAMENTE.
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CUMPRA COM URGÊNCIA.

João Pessoa, 8 de novembro de 2018

 

 

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

 

0808981-69.2018.8.15.2003

PROCEDIMENTO COMUM (7)

[SEGURO]

AUTOR: MARIA DO CARMO CARDOSO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

D E C I S Ã O

 

Cuida-se de   , proposta por ,ação de cobrança de seguro DPVAT Maria do Carmo Cardoso da Silva
ajuizada nesta 4ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca de João Pessoa em face de Seguradora

.Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Nas demandas objetivando o recebimento do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre
os seguintes foros para ajuizamento da ação: do local do acidente, do seu domicílio ou do domicílio do
réu.

Acontece, porém, que o acidente ocorreu ao lado do Depósito Carrefour, situado no bairro de Gramame ;
a promovente reside no bairro de Ernani Sátiro; e a promovida fica localizada no município do Rio de
Janeiro, os quais não se inserem na competência territorial do Foro Regional de Mangabeira, fixada pela
Resolução nº 55 do TJPB, portanto, a presente demanda não poderia ter sido distribuída para esta vara.

É sabido que a competência, sendo absoluta, não pode ser prorrogada neste juízo que, funcionalmente, é
absolutamente incompetente, motivo pelo qual deve ser examinada , pelo juiz.ex officio

Ante o exposto, não estando o local do acidente , o bairro da autora (bairro de Gramame) (Ernani
, nem a localizaçãoda promovida ( ) inserido no rol dos bairros sob aSátiro) município do Rio de Janeiro

jurisdição deste Foro Regional, declaro a  absoluta deste juízo e determino que sejam osincompetência
autos remetidos à Distribuição do Fórum Cível da Capital para o devido sorteio.

Intime a parte autora, por meio de seu advogado, acerca do teor deste .decisum

Dê-se baixa e encaminhe-se para a distribuição IMEDIATAMENTE.
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CUMPRA COM URGÊNCIA.

João Pessoa, 8 de novembro de 2018

 

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)

0808981-69.2018.8.15.2003

AUTOR: MARIA DO CARMO CARDOSO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte autora.

Diante das especificidades da causa, de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito e
considerando o princípio da duração razoável do processo, bem como a impossibilidade deste juízo de
avocar para si as audiências de conciliação sob pena de inviabilizar o funcionamento desta unidade
judiciária, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cientificando-lhe que a
ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.

João Pessoa, 3 de abril de 2019
Juiz (a) de Direito
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